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acÓrdÃo N. 7772 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18145 – VolUNTário – (Pro-
cESSo/aiNf N. 372017510000434-3). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 
NÃo rEcolHiMENTo. ilEGiTiMidadE PaSSiVa. NUlidadE. 1. Sujeito 
Passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tri-
buto ou penalidade pecuniária, sendo este o contribuinte quando tenha 
relação direta com a situação que constitua o fato gerador. 2. Não compete 
ao remetente da mercadoria recolher a diferença entre as alíquotas interna 
e interestadual relativo ao difal na entrada interestadual de mercadoria 
destinada ao consumo final, contribuinte do ICMS. 3. Deve ser decretada a 
nulidade do aiNf, quando restar comprovado que o remetente da merca-
doria não é o sujeito da relação tributária. 4. recurso conhecido e provido.
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/03/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 15/03/2021.
acÓrdÃo N. 7771 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18149 – VolUNTário – (Pro-
cESSo/aiNf N. 372018510000700-5). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 
NÃo rEcolHiMENTo. ilEGiTiMidadE PaSSiVa. NUlidadE. 1. Sujeito 
Passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tri-
buto ou penalidade pecuniária, sendo este o contribuinte quando tenha 
relação direta com a situação que constitua o fato gerador. 2. Não compete 
ao remetente da mercadoria recolher a diferença entre as alíquotas interna 
e interestadual relativo ao difal na entrada interestadual de mercadoria 
destinada ao consumo final, contribuinte do ICMS. 3. Deve ser decretada a 
nulidade do aiNf, quando restar comprovado que o remetente da merca-
doria não é o sujeito da relação tributária. 4. recurso conhecido e provido.
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/03/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 15/03/2021.
acÓrdÃo N. 7770 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18147 – VolUNTário – (Pro-
cESSo/aiNf N. 642019510001299-2). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 
NÃo rEcolHiMENTo. ilEGiTiMidadE PaSSiVa. NUlidadE. 1. Sujeito 
Passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tri-
buto ou penalidade pecuniária, sendo este o contribuinte quando tenha 
relação direta com a situação que constitua o fato gerador. 2. Não compete 
ao remetente da mercadoria recolher a diferença entre as alíquotas interna 
e interestadual relativo ao difal na entrada interestadual de mercadoria 
destinada ao consumo final, contribuinte do ICMS. 3. Deve ser decretada a 
nulidade do aiNf, quando restar comprovado que o remetente da merca-
doria não é o sujeito da relação tributária. 4. recurso conhecido e provido.
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/03/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 15/03/2021.
acÓrdÃo N. 7769 – 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18143 – VolUNTário – (Pro-
cESSo/aiNf N. 372017510000432-7). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 
NÃo rEcolHiMENTo. ilEGiTiMidadE PaSSiVa. NUlidadE. 1. Sujeito 
Passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tri-
buto ou penalidade pecuniária, sendo este o contribuinte quando tenha 
relação direta com a situação que constitua o fato gerador. 2. Não compete 
ao remetente da mercadoria recolher a diferença entre as alíquotas interna 
e interestadual relativo ao difal na entrada interestadual de mercadoria 
destinada ao consumo final, contribuinte do ICMS. 3. Deve ser decretada a 
nulidade do aiNf, quando restar comprovado que o remetente da merca-
doria não é o sujeito da relação tributária. 4. recurso conhecido e provido.
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/03/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 15/03/2021.

errata
atos do triBUNaL adMiNistratiVo FaZeNdÁrio, PUBLicado 
No d. o. e Nº 34.539 de 31/03/2021
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo.
onde se lê: Em 08/04/2021, às 09:00h
Leia-se: Em 08/04/2021, às 09:30h.
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

distrato
contrato Nº:  038/2017
data da rescisão: 25.03.2021
objeto do distrato: rescisão do contrato nº 038/2017 referente a con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de desenvol-
vimento, suporte técnico e treinamento para o sistema de reciclagem de 
rastreamento de capitais de origem ilícita - Sircoi.
contratado: faTo Ti coNSUlToria dE iNforMáTica lTda
Endereço: rua domingos de Moraes, nº 338, conjunto 111  Bairro: Vila 
Mariana
cEP: 04.010-000 São Paulo/SP
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 641543

oUtras MatÉrias
.

Nota de empenho da despesa: nº040 /2021;
Valor: r$ 75.215,50 (setenta e cinco mil, duzentos e quinze reais e cin-
quenta centavos);
data: 30.03.2021
Vigência: 30.03.2021/29.04.2021
objeto: aquisição de (1500) fardos Papel Toalha inter folhados; (600) uni-
dades de Vassouras de Piaçava; (100)unidades de rodo de borracha; (200) 
pacotes de lã de aço; (300) fardos de Papel Higiênico; (1.500) unidades 
de Esponja dupla face; (50) Bombona de limpador p/ manutenção de por-
celanato;(1000) frascos de limpador Multiuso; (200) frascos detergente 
liquido 500ml;(50) unidades de pá coletora de lixo; (400) frascos de limpa Vi-
dros;(200) frascos de lustra Móveis;(200) frascos de Saponáceo em Pó;(200) 
unidades de Baldes 20 litros; (250) unidades de Vassouras de Pelo.
PrEGÃo 023/2020 – aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 008/2020, Para 
EVENTUal aQUiSiÇÃo dE BoBiNaS (GrUPo i) E MaTErial dE liMPEZa 
(GrUPo ii) a SErEM adQUiridoS dE forMa fracioNada, PElo PErio-
do dE 12 MESES.
contratado: c W alENcar coMÉrcio EirEli.
Endereço: avenida dr. alfredo amancio filho, nº 06 – centro – Parauapebas/Pa.
cEP:  68.515-000
Telefone: (94) 99140-9004
ordenador: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 641336
Nota de empenho da despesa: nº 041/2021;
Valor: r$ 10.640,00 (dez mil, seiscentos e quarenta reais);
data: 30/03/2021;
Vigência: 30.03.2021/29.04.2021;
objeto: aquisição de (4.000) pacotes de Saco para lixo 50 litros; (4.000) pa-
cotes de Sacos para de 100 litros;(1.500) pacotes de sacos p/lixo de 30 litros.
PrEGÃo 023/2020 – aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 008/2020, Para 
EVENTUal aQUiSiÇÃo dE BoBiNaS (GrUPo i) E MaTErial dE liMPEZa 
(GrUPo ii) a SErEM adQUiridoS dE forMa fracioNada, PElo PErio-
do dE 12 MESES.
contratado: SMl SiSTEMaS MUlTi liMPEZa iNd.coM. EirEli.
Endereço: rua caiena, nº 1201 – Vila rica – Parauapebas/Pa.
cEP:  31.223-230
Telefone: (94) 3346-8822.
ordenador: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 641373

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria N° 0278 de 30 de MarÇo de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no doE n° 28.508/18.07.1997,
E coNSidEraNdo o teor do PaE n° 2021/228533.
rESolVE:
ProrroGar, os efeitos da PorTaria Nº 0305 de 23/04/2018, publicada no 
doE n° 33.608 de 02/05/2018, que autorizou o afastamento da servidora 
MarTa SolaNGE caMariNHa raMoS coSTa, matrícula nº 5813530/2, 
cargo ENfErMEiro, lotada na dirEToria oPEracioNal, para participar 
do ProGraMa dE doUTorado EM oNcoloGia E ciÊNciaS MÉdicaS, 
ofertado pela Universidade federal do Pará - UfPa, a ser realizado na cidade 
de Belém/Pa, no período de 01/05/2021 a 28/02/2022, com ônus parcial.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
30.03.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 641579

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria coLetiVa Nº 429 de 31 de MarÇo de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde, aos servidores abaixo re-
lacionados;

Matrícula Nome cargo Período laudo

57224637/1 alfra diaS da aNUNciacao TEcNico dE ENfEr-
MaGEM

15/01/2021 a 
14/04/2021 70916 – 20/03/2021

5143586/1 Maria NaGila PErEira BraSil aGENTE dE PorTaria 26/01/2021 a 
26/03/2021 71074 – 23/03/2021

54190755/1 aMilcar alfrEdo corTES BriZUEla MÉdico 06/05/2020 a 
20/05/2020 71235 – 24/03/2021

57176089/2 aNdrE lUiZ SaNToS rodriGUES MÉdico 01/06/2020 a 
30/07/2020 70755 – 18/03/2021


